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Autoria: Deputada Maisa Mitidieri

 Exmo.  Senhor  Presidente,  no  uso  das  atribuições  que  me  confere  o
Regimento Interno desta  Casa  Legislativa,  especialmente  o disposto no art.  198,
apresento a presente  INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Sergipe, Fábio Mitidieri, por intermédio da Secretaria de
Estado  do  Desenvolvimento  Urbano  e  Infraestrutura  (SEDURBI),  sugerindo  a
realização da cobertura da Quadra Poliesportiva do Povoado Taboca, no município
de Nossa Senhora das Dores/SE. 

 JUSTIFICATIVA 

A cobertura da Quadra Poliesportiva do Povoado Taboca, no município de
Nossa Senhora  das  Dores/SE,  constitui  uma medida de grande relevância social,
educacional  e  comunitária,  uma  vez  que  o  espaço  é  amplamente  utilizado  para
práticas  esportivas,  atividades  escolares,  eventos  culturais  e  ações  de  integração
social.

A obra proporcionará melhores condições estruturais e de conforto para seus
usuários,  assegurando  a  utilização  do  local  em  qualquer  época  do  ano,
independentemente  das  condições  climáticas.  A  proteção  contra  sol  e  chuva
permitirá a continuidade de projetos esportivos, educacionais e recreativos, além de
estimular  a  participação  de  um  número  maior  de  moradores  nas  atividades
desenvolvidas.

Desta  forma a  cobertura  da  quadra  contribuirá  para  um ambiente  seguro,
acessível e adequado, para o  desenvolvimento integral de crianças e adolescentes,
promovendo  a  inclusão  social,  a  cidadania  e  a  melhoria  da  qualidade  de  vida,
reafirmando o compromisso do Estado de Sergipe com o fortalecimento das políticas
públicas voltadas ao esporte, à educação e ao lazer.

 O  TEXTO  A  SER  ENVIADO,  DEVERÁ  CONTER  O  SEGUINTE
TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,  atendendo  à propositura da
Deputada  MAISA  MITIDIERI,  aprovou  a  INDICAÇÃO  N.º_____/2025,  a  ser
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encaminhada  ao  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado  de  Sergipe,  Fábio
Mitidieri,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Urbano  e
Infraestrutura  (SEDURBI),  sugerindo  a  realização  da  cobertura  da  Quadra
Poliesportiva do Povoado Taboca, no município de Nossa Senhora das Dores/SE. 

Certa da atenção e do compromisso de Vossa Excelência com as demandas da
população sergipana, renovo meus votos de estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2025.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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